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FOI finalmente rejeitado o re- 
querimento, em que se 
pedia comparecesse o sr. 

ministro do Trabalho, a fim de 
explicar algumas declarações 
suas de transcendente impor- 
tância política. O govêrno em- 
penhou evidentemente todo o 
seu prestigio, para evitar o que, 
em qualquer democracia digna 
dêste nome, seria um fato nor- 
mal e necessário. 

Náo culpemos, porám, o go- 
vârno por esta solução. Sle 
teria os seus bons e fundados 
motivos, para & não desejar. 
A responsabilidade cabe intei- 
ramente à Câmara, pois sòmen- 
te dela dependia que o minis- 
tro comparecesse, sòmente dela 
dependia dar esta prova de vi- 
talidade do regime, sòment» 
dela dependia demonstrar ao 
Pais que está atenta e vigi- 
lante. 

Bem sei que alguns depu- 
tados se escusaram com uma 
suposta inconstitucionalidade 
do requerimento. Mas nenhu- 
ma palavra havia no texto cons- 
titucional, em que ela se pudes- 
se estear. Pelo contrário, para 
a confortar, foi preciso supor 
no texto constitucional pala- 
vras que nêle não existem: 
«para tratar de assunto da sua 
pasta». A alegada inconstitu- 
cionalidade foi um subterfúgio, 
para atender ao desejo do go- 
vêrno. Mas subterfúgio que eu 
não hesitaria em classificar cri- 
minoso, por tolher a evolução 
democrática do regime. 

Nâo desconheço, entretanto, 
ter havido entre 95 votos con- 
trários, alguns de gente since- 
ramente convencida da Incons- 
titucionalidade. A êstes direi 
apenas que, se a sua mentalida- 
de tivesse sido a da maioria 
dos parlamentares do Império, 
nunca a monarquia se teria de- 
mocratizado, envolvendo para 
sistema parlamentar. E' que, 
naquele tempo, interpretava-se 
a Constituição em favor da Na- 
ção e das suas liberdades; com 
a República, passou-se a inter- 
pretá-la a favor do govêrno e 
das suas prerrogativas. E' tal 
diferença de mentalidade o que, 
entre outras causas, me faz, al- 
guma vez, desesperar dêste 
Pais. 


